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REGULAMENTO DO 5º PRÊMIO UNIPAM DE EMPREENDEDORISMO

“Os Melhores Planos de Negócio 2011”
Seção I

Do Prêmio - Fundamentação e Denominação

Artigo 1º O 5º Prêmio UNIPAM de Empreendedorismo, doravante denominado “Os Melhores Planos de Negócio de 2011”, criado pelo Centro Universitário de Patos de Minas – UNIPAM, Instituição de Ensino Superior, juntamente com a Incubadora de Empresas de Patos de Minas – IEP e SEBRAE, tem por objetivo incentivar o desenvolvimento da Cultura Empreendedora e estende-se à comunidade local, buscando motivar a criação de novas empresas e, em consequência, ampliar a demanda para a Incubadora de Empresas.

Seção II

Dos Objetivos

Artigo 2º São objetivos do 5º Prêmio UNIPAM de Empreendedorismo - “Os Melhores Planos de Negócio de 2011”:

I Promover a participação da comunidade no processo empreendedor e fomentar a criação de novos negócios;

II Divulgar o empreendedorismo em todos os segmentos econômicos;

III Facilitar a divulgação institucional do UNIPAM e de sua Incubadora de Empresas;
IV Dar oportunidade para ações informativas e formativas, levando o estudante a trabalhar com os conceitos de empreendedorismo e planejamento empresarial; 

V Levar os Empreendedores à percepção da importância da adequada preparação e maturação da idéia de negócio.

Seção III

Da Participação e Inscrições

Artigo 3º A composição da equipe não poderá ultrapassar 04 (quatro) participantes.

Artigo 4º A participação no prêmio é estendida a toda a comunidade desde que, necessariamente, na composição da equipe haja pelo menos 1 (um) aluno regularmente matriculado, ou ex-aluno graduado ou pós-graduado, no UNIPAM.

Parágrafo único Será vedada a participação de professores do UNIPAM em qualquer equipe, mesmo que sejam também alunos da instituição.

Artigo 5º É vedada a inscrição de projetos ou negócios que estejam em processo de incubação ou provenientes de empresas constituídas legalmente.

Artigo 6º A taxa de inscrição terá o valor de R$20,00 (vinte reais) com direito ao recebimento de um Manual do SEBRAE “Como Elaborar um Plano de Negócio”.

Parágrafo único - Para efetivação da inscrição, os participantes deverão encaminhar a Ficha de Inscrição (ANEXO I), devidamente preenchida até a data limite do Edital.

Artigo 7º Tendo em vista que a premiação “Os Melhores Planos de Negócio de 2011” é parte da programação da Semana Global de Empreendedorismo, obrigatoriamente, todos os integrantes da equipe deverão se inscrever no evento, pelo hotsite www.botaprafazer.incubadorapatos.com.br, sob pena de anulação do resultado da premiação.

Parágrafo único – Para os usuários que divulgarem o evento nas redes sociais Twitter e Facebook serão sorteadas 02 inscrições (uma para cada rede social) no COMINE 2012 – Congresso Mineiro de Empreendedorismo. Os links e regulamentos estarão disponíveis no hotsite  www.botaprafazer.incubadorapatos.com.br .

Artigo 8º A inscrição no concurso implicará na total aceitação deste Regulamento e do Edital.

Artigo 9º As inscrições poderão ser efetuadas no campus do UNIPAM, na Secretaria do Bloco F, ou na IEP - Incubadora de Empresas de Patos de Minas, à Rua Olegário Maciel, n.º 63, salas 202, 204 e 205.

Artigo 10 A não entrega da ficha de inscrição, dentro dos prazos estabelecidos no edital, encerra automaticamente a participação do candidato no Concurso.

Artigo 11 Após a inscrição não poderá haver alteração no projeto, ou seja, o projeto inscrito deverá corresponder ao projeto a ser desenvolvido.

Artigo 12 Após a inscrição não poderá haver alteração na equipe, seja para substituir, ou pra acrescentar membros.

Artigo 13 Permite-se a participação em mais de um projeto, seja por participante individual, seja por equipe.

Seção IV

Dos Critérios de Seleção e Avaliação

Artigo 14 Os professores do UNIPAM poderão auxiliar na elaboração dos Planos de Negócio, porém, fica terminantemente proibido que os Planos de Negócio sejam elaborados exclusivamente por professores.

Artigo 15 Os principais critérios que nortearão a decisão das Comissões Julgadoras, em ambas as Etapas (Semifinal e Final), serão:

a) viabilidade do empreendimento.

b) inovação da proposta.

Artigo 16 Do total de Planos de Negócios entregues, e que atendam aos critérios de avaliação, serão selecionados 10 (dez) Planos de Negócios para a Etapa de Julgamento Semifinal (eliminatória) e, destes serão selecionados 05 (cinco) para disputar a Etapa de Julgamento Final (classificatória).

§ 1º Caso haja a entrega de número igual ou inferior a 10 (dez) Planos de Negócio, todos que atenderem aos critérios de avaliação, definidos no art. 15 irão para a Etapa de Julgamento Semifinal, sendo considerados semifinalistas, destes, serão selecionados 05 (cinco) para a Etapa de Julgamento Final (classificatória).

Artigo 17 Na Etapa de Julgamento Semifinal, os membros da Comissão Julgadora receberão um Guia de Orientação para norteá-los em suas decisões, sendo que no referido Guia constarão os seguintes parâmetros:

I. Consistência das informações fornecidas.

II. Viabilidade econômico-financeira.

III. Inovação da Proposta.

IV. Conhecimento do mercado concorrente.

V. Aplicação do produto/serviço.

VI. Possibilidades mercadológicas.

VII – Redação.

§ 1º Através do Guia de Orientação, a Comissão dará notas crescentes de 1 (um) a 5 (cinco) em cada parâmetro, totalizando a nota de cada empreendimento/negócio concorrente. 

§ 2º Ocorrendo empate nas notas de dois ou mais empreendimentos/negócios, o desempate se dará mediante a apuração da maior nota nos seguintes parâmetros definidos nos art. 17, na seguinte ordem:

1º Viabilidade econômico-financeira;

2º Inovação da proposta;

3º Conhecimento do mercado concorrente;

4º Possibilidades mercadológicas.

5º Aplicação do produto/serviço;

6º Consistência das informações fornecidas;

7º Redação.

Artigo 18 A Etapa de Julgamento Final ocorrerá em júri fechado e terá como objetivo classificar os Planos de Negócio finalistas.

Artigo 19 Na Etapa de Julgamento Final os grupos deverão efetuar uma apresentação para a Comissão Julgadora, com duração de 10 (dez) minutos, de modo a demonstrar:

I. A ideia básica do Plano de Negócio.

II. Porque a ideia é inovadora.

III. Porque a ideia é viável.

Artigo 20 Durante a apresentação serão avaliados, também, os seguintes critérios:

I. Fluência

II. Tempo de apresentação.

Artigo 21 A ordem de apresentação dos planos de negócio será definida de acordo com as notas obtidas perante a banca, na Etapa de Julgamento Semifinal.

Artigo 22 Durante a apresentação, cada jurado dará uma nota de 1 (um) a 5 (cinco), respectivamente, para os quesitos viabilidade do empreendimento e inovação, cuja soma resultará na nota final da apresentação.

Artigo 23 Os Planos de Negócios poderão ter livre formato e identificação visual, porém, deverão conter, necessariamente, no mínimo:

I. Identificação e Perfil dos Proponentes;
II. Descrição da Ideia (produto e/ou serviço);
III. Plano de Marketing;
IV. Plano Operacional;
V. Plano Financeiro;
VI. Cronograma de Implantação da Empresa.

Seção V

Do Cronograma do Concurso

Artigo 24 O Concurso constará das seguintes fases, a saber:

I. Inscrições: de 19/09 a 07/10/ 2011.

II. Entrega do Plano de Negócio Consolidado: 31/10/2011 até as 22h00min horas, no campus do UNIPAM, na secretaria do Bloco F. 

III. Etapa de Julgamento Semifinal: 07/11/2011.

IV. Etapa de Julgamento Final: 14/11/ 2011.

V. Premiação: 17/11/2011 – Durante a Semana Global de Empreendedorismo – Bota pra Fazer.

Artigo 25 As datas limites, estipuladas no Edital do Concurso, sendo que o não cumprimento dos prazos das fases I e II, e/ou o não comparecimento de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da equipe na apresentação do Plano de Negócio, na Etapa de Julgamento Final, acarretarão a desclassificação da equipe.

Seção VI

Das Ferramentas de Apoio

Artigo 25 O UNIPAM proporcionará aos participantes as seguintes ferramentas de apoio:

I Curso sobre Plano de Negócio, com conceitos gerais, após o término das inscrições, agendado previamente junto à Incubadora de Empresas e avisado ao coordenador da equipe a data de realização do mesmo, o qual deverá repassar a informação aos demais participantes;
II Orientações diversas, através de boletins periódicos e tutoriais, enviados por e-mail;
III Atendimento coletivo oferecido pelo SEBRAE, em horários agendados previamente pela Incubadora de Empresas e avisado ao coordenador da equipe, a qual designará 1 (um) membro para participar desse atendimento. Em caso de impedimento do membro indicado, o coordenador poderá indicar outra pessoa da equipe, mas não poderá ser remarcada outra data, com consequente perda do direito a essa ferramenta de apoio;
IV O não comparecimento de, no mínimo, 50% da equipe, em todos os cursos e consultorias, implicará na eliminação da equipe.

Seção VII

Das Comissões

Artigo 26 A Comissão Organizadora, composta de 8 (oito) membros, será instituída por meio de portaria do UNIPAM. 

Parágrafo único A Comissão Julgadora do 5º Prêmio UNIPAM de Empreendedorismo ”Os Melhores Planos de Negócio de 2011”, será constituída de 5 (cinco) membros, de diversos setores, com conhecimentos específicos. 

Seção VIII

Da Premiação e Certificação

Artigo 27 Os 5 (cinco) melhores Planos de Negócio, selecionados pela Comissão Julgadora, serão agraciados com prêmios revertidos em apoio financeiro, nos seguintes valores:

- 1º lugar R$ 2.000,00 (dois mil reais);
- 2º lugar R$ 1.250,00 (hum mil, duzentos e cinquenta reais);
– 3º lugar R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais);
– 4º lugar R$ 600,00 (seiscentos reais);
– 5º lugar R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Artigo 28 Serão concedidos certificados a todos os participantes que cumprirem a Fase II.

Artigo 29 Serão premiados, conforme os valores previstos no edital, os 05 (cinco) primeiros lugares na classificação obtida na Etapa de Julgamento Final.

Parágrafo Único Além dos prêmios estipulados no edital, os 05 (cinco) primeiros lugares receberão certificação especial, na qual constará a classificação obtida, sendo que o 1º (primeiro) lugar receberá, ainda, como premiação, um troféu.

Seção IX

Dos Direitos

Artigo 30 É assegurado aos promotores do 5º Prêmio UNIPAM de Empreendedorismo, sem qualquer ônus, o direito ao uso dos seus resultados para a promoção institucional.

Artigo 31 Os direitos autorais de todo o material utilizado no 5º Prêmio UNIPAM de Empreendedorismo pertencem à instituição promotora.

Seção X

Das Disposições Gerais

Artigo 32 O 5º Prêmio UNIPAM de Empreendedorismo “Os Melhores Planos de Negócio 2011” poderá ser extinto pelas condições abaixo:

I pela ausência de quorum dos participantes;
II por decisão geral da Comissão Organizadora do Prêmio.

Artigo 33 A revisão do presente Regulamento dar-se-á, após sua conclusão, mediante a necessidade de melhoria, evidenciada durante o transcorrer do evento.

Parágrafo 1º A revisão deste Regulamento será de responsabilidade da Comissão Organizadora do Prêmio e a nova redação deverá ser submetida à Reitoria, para aprovação.

Artigo 34 Os casos omissos nesse Regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Prêmio.

Artigo 35 O envio da ficha de inscrição, preenchida, implica no conhecimento e na concordância integral com o Regulamento e com o Edital.

Patos de Minas (MG), 14 de setembro de 2011.

Prof. Raul Sher

Reitor
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